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Movimentação Interna

PORTARIA Nº 108/2026
O Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina – IMA, no uso da atribuição
prevista no art. 4º, inciso III, do Decreto nº 1.860, de 13 de abril de 2022, e conforme processo nº IMA
00013767/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Movimentar internamente o servidor Paulo Vitor Tavares Thome, matrícula nº 0671494-3-01, da
Gerência de Compras, Licitações e Contratos para a Assessoria do Núcleo de Julgamento de Processos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16/04/2026.
JOSEVAN CARMO DA CRUZ JUNIOR
Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina
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